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PORTARIA Nº 486, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011(*)

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista as disposições contidas no parágrafo
terceiro do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e o que
consta no Processo nº 12440.000127/2009-75, resolve:

Art. 1º Aplicar às empresas TELETRONIC COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E DE INFORMÁTICA LT-
DA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica - CNPJ sob o
nº 00.717.438/0001-95, e SCIENCE APPLICATIONS INTERNA-
TIONAL CORPORATION, sociedade constituída de acordo com as
leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, com sede à
10260 Campus Point Drive, San Diego, Califórnia, EUA, represen-
tada na República Federativa do Brasil pelos Srs. Renato Parreira
Stetner, inscrito na OAB/SP sob o nº 119.073 e no CPF/MF sob o nº
105.805.988-29, e Tiago Franco da Silva Gomes, inscrito na OAB/SP
sob o nº 249.822 e no CPF sob o nº 311.530.158-89, sanção ad-
ministrativa, declarando-as inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Publica enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante o
Ministério da Fazenda.

Art. 2º Caso requerida, a reabilitação mencionada no artigo
precedente será concedida depois de decorrido o prazo de 2 (dois)
anos, dada a inviabilidade de ressarcimento.

Art. 3º A penalidade será obrigatoriamente registrada no
S I C A F.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

PORTARIA Nº 487, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011(*)

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, pelo art. 1° da Lei n° 12.096, de 24 de
novembro de 2009 e pelo art. 4º da Lei nº 12.409, de 25 de maio de
2011, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria/MF nº 87, de 31 de março
de 2011, e respectivo Anexo, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ....................................................................................
§1° Os saldos médios de que trata o caput deste artigo não

poderão exceder a R$ 209.000.000.000,00 (duzentos e nove bilhões
de reais), sendo até R$ 206.000.000.000,00 (duzentos e seis bilhões
de reais) aplicados diretamente pelo BNDES ou, indiretamente, por
agentes financeiros por este credenciados, em operações de finan-
ciamento destinadas à aquisição e produção de bens de capital, in-
cluídos componentes e serviços tecnológicos relacionados, à produção
de bens de consumo para exportação, ao setor de energia elétrica,

projetos de engenharia e à inovação tecnológica, e até R$
3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) aplicados diretamente pela
FINEP em operações de financiamento destinadas exclusivamente à
inovação tecnológica, em ambos os casos contratadas até 31 de de-
zembro de 2012, observada a seguinte distribuição, beneficiários e
itens financiáveis:

I - Até R$ 56.800.000.000 (cinqüenta e seis bilhões e oi-
tocentos milhões de reais) em operações destinadas às sociedades
nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em-
presários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas de
Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal,
para aquisição ou produção de ônibus, caminhões, chassis, caminhões
tratores, carretas, cavalos-mecânicos, reboques, semirreboques (in-
cluídos os tipo dolly), tanques e afins, novos;

...................................................................................................
III - Até R$ 99.900.000.000,00 (noventa e nove bilhões e

novecentos milhões de reais) em operações destinadas às sociedades
nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em-
presários individuais, associações e fundações; pessoas jurídicas de
Direito Público, nas esferas estadual, municipal e do Distrito Federal;
pessoas físicas, residentes e domiciliadas no Brasil (desde que sejam
produtores rurais e para investimento no setor agropecuário) para
aquisição ou produção dos demais bens de capital (inclusive agrí-
colas) e o capital de giro associado, com exceção daqueles citados
nos incisos "I" e "II" deste parágrafo, bem como para aquisição de
bens de capital nos termos do art. 9°-J da Resolução n° 2.827, de 30
de março de 2001, no âmbito do Programa Caminho da Escola;

..................................................................................................
VI - Até R$ 3.400.000.000,00 (três bilhões e quatrocentos

milhões de reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e
estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários in-
dividuais, associações e fundações que pretendam desenvolver pro-
jetos de inovação de natureza tecnológica que busquem o desen-
volvimento de produtos ou processos novos ou significativamente
aprimorados (pelo menos para o mercado nacional) e que envolvam
risco tecnológico e oportunidades de mercado;

.................................................................................................
XII - Até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos

milhões de reais) em operações destinadas às sociedades nacionais e
estrangeiras, com sede e administração no Brasil, empresários in-
dividuais, associações e fundações que pretendam desenvolver a ca-
pacidade para empreender projetos de inovação tecnológica em ca-
ráter sistemático, que resultem em ampliação da capacidade inovativa,
compreendendo investimentos em capitais tangíveis, incluindo in-
fraestrutura física, e em capitais intangíveis;

§2° Do total de recursos autorizado no inciso I do § 1°, art.
1° desta Portaria, até R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de
reais) serão utilizados em operações de financiamento contratadas a
partir de 1° de abril de 2011 e destinadas à aquisição de ônibus
elétricos, híbridos ou outros modelos com tração elétrica.

..................................................................................................
§4° Do total de recursos autorizados no inciso III do § 1°,

art. 1° desta Portaria, até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e qui-
nhentos milhões de reais), considerados os recursos já utilizados pelo
Programa BNDES Emergencial de Reconstrução dos Estados de Ala-
goas e Pernambuco e pelo Programa BNDES Emergencial de Re-
construção do Estado do Rio de Janeiro, serão destinados a capital de
giro e investimento de sociedades empresariais, empresários indi-
viduais e pessoas físicas ou jurídicas caracterizadas como produtores
rurais, localizados em Municípios atingidos por desastres naturais que
tiverem a situação de emergência ou estado de calamidade pública
decretados a partir de 1º de janeiro de 2010 e reconhecidos pelo
Poder Executivo federal, nos termos da Lei nº 12.340, de 1º de
dezembro de 2010.

..................................................................................................
§7° As operações de que trata o §4° do art. 1° desta Portaria

poderão ser contratadas até 30 de junho de 2012.
§8° Do total de recursos autorizados no inciso VI do §1°, art.

1° desta Portaria, até R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos
milhões de reais) serão destinados a financiamentos diretos conce-
didos pela FINEP, exclusivamente para as operações ali descritas.

§9° Os recursos autorizados no inciso XII do §1°, art. 1°
desta Portaria, serão integralmente destinados a financiamentos di-
retos concedidos pela FINEP, exclusivamente para as operações ali
descritas." (NR)

Art. 2º Alterar o art. 4º da Portaria/MF nº 87, de 31 de março
de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º Quando os encargos cobrados do tomador final do
crédito excederem o custo de captação dos recursos acrescido dos
custos administrativos e tributários, o BNDES e a FINEP deverão
recolher ao Tesouro Nacional o valor apurado, atualizado pelo índice
que remunera a captação dos recursos." (NR)

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogado o §5° do art. 1° da Portaria/MF n° 87,
de 31 de março de 2011.

GUIDO MANTEGA

ANEXO

..................................................................................................
c) Cálculo da atualização

.............................................................................................................................................................

TABELA 3: CUSTO DA FONTE, REMUNERAÇÃO E ENCARGOS AO MUTUÁRIO FINAL PARA OPERAÇÕES CONTRATADAS A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2011.
A RT I G O / PA R Á G R A F O / I N -

CISO
CF

Custo da Fonte
dos Recursos

S
Remuneração

R
Encargos para o mutuário final

Operações Diretas Operações Indiretas
Inciso I do § 1° do art. 1º

desta Portaria
TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com

Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 mi-
lhões, e a ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Ad-
ministração Pública Direta.

10,0% a.a.

Inciso II do § 1° do art. 1º
desta Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 mi-
lhões, e a ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0%a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a ente da Ad-
ministração Pública Direta.

7,0% a.a.

Inciso III do § 1° do art. 1º
desta Portaria

TJLP Até 2,7% a.a. para o BNDES. Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro. 8,7% a.a.

Inciso IV do § 1° do art. 1º
desta Portaria

TJLP + 1,0%a.a. Até 4,8% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 3,5% a.a. para o BNDES, em financiamentos a Beneficiárias
com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90
milhões.

Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

7,0% a.a. (ROB/RA até R$
90 milhões) e

9,0% a.a. (ROB/RA superior
a R$ 90 milhões)

Inciso VI do § 1° do art. 1º
desta Portaria

TJLP Até 3,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiária com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 mi-
lhões.

Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

4,0% a.a.

Inciso VII do § 1° do art. 1º
desta Portaria

TJLP Até 3,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiária com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 mi-
lhões.

Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiária com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com Receita Operacional Bru-
ta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões.

5,0% a.a.

Inciso VIII do § 1° do art. 1º
desta Portaria

TJLP Até 4% a.a para o BNDES Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro; 7,0% a.a.(bens de capital) e
8,0% a.a.(bens de consumo)

Inciso IX do § 1° do art. 1º
desta Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 mi-
lhões, e a ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Ad-
ministração Pública Direta.

5,0% a.a.

Inciso X do § 1° do art. 1º
desta Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 mi-
lhões, e a ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Ad-
ministração Pública Direta.

7,0% a.a.
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Inciso XI do § 1° do art. 1º
desta Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 mi-
lhões, e a ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Ad-
ministração Pública Direta.

5,0% a.a.

§ 2° do art. 1º desta Portaria TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 mi-
lhões, e a ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Ad-
ministração Pública Direta.

5,0% a.a.

§ 3°e § 4° do art. 1º desta
Portaria

TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 mi-
lhões, e a ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior R$ 90 milhões, e a ente da Ad-
ministração Pública Direta.

5,5% a.a.

§ 6° do art. 1º desta Portaria TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões.

6,5% a.a.

§ 8° do art. 1º desta Portaria TJLP + 1,0%a.a Até 3,0% a.a. para a FINEP, em financiamentos a beneficiária com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para a FINEP, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 mi-
lhões.

4,0% a.a.

§ 9° do art. 1º desta Portaria TJLP + 1,0%a.a Até 3,0% a.a. para a FINEP, em financiamentos a beneficiária com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e

Até 1,7% a.a. para a FINEP, em financiamentos a beneficiárias com
Receita Operacional Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a R$ 90 mi-
lhões.

5,0% a.a.

(*) Republicadas por terem saído, no DOU de 20-10-2011, Seção 1, páginas 15 a 18, com incorreção no original.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO MATO GROSSO DO SUL

ATO Nº 1, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata o art. 1° da Medida Provisória n° 303, de
29 de junho de 2006.

A PROCURADORA-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM MATO GROSSO DO SUL abaixo identificada, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 81 c/c art. 79, ambos do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 257,
de 23 de junho de 2009 (DOU de 25/06/2009), considerando o disposto no art. 7º da Medida Provisória nº 303, de 29 junho de 2006, nas
Portarias Conjuntas PGFN/SRF nº 002, de 20/07/2006 (DOU de 25/07/2006) e nº 1, de 03/01/2007 (DOU de 05/01/2007), e ter sido: a)
verificada a inadimplência do sujeito passivo por 2 (dois) meses consecutivos ou alternados, relativamente às prestações mensais ou a quaisquer
dos impostos, contribuições ou exações de competência dos órgãos referidos no caput do art. 3º da Medida Provisória nº. 303/2006, inclusive
os com vencimento posterior a 28 de fevereiro de 2003; b) constatada a existência de débitos mantidos, pelo sujeito passivo, sob discussão
administrativa ou judicial, ressalvadas as hipóteses do inciso II do § 3º do art. 1º; c) verificado o descumprimento do disposto no parágrafo
único do art. 2º da Medida Provisória nº. 303/2006; ou, d) constatada a incidência da hipótese do art. 3°, inciso II, da Lei n° 11.941, de 27 de
maio de 2.009 c/c art. 10° e § 2° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 06, de 22 de julho de 2.009, resolve:

EXCLUIR o seguinte contribuinte do Parcelamento Excepcional de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº. 303, de 29 de junho
de 2006:

CNPJ/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO ADMINISTRATIVO
03.625.737/0001-98 IRMÃS LAHDO - ME 1 0 9 11 . 0 0 0 0 6 8 / 2 0 11 - 3 1

Para maiores detalhes acerca do motivo da sua exclusão do programa de parcelamento, o contribuinte pode acessar o sítio oficial da
Secretaria da Receita Federal do Brasil na internet (www.receita.fazenda.gov.br), e utilizar a senha correspondente.

O contribuinte pode, ainda, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Ato de Exclusão, apresentar recurso administrativo
dirigido a Procuradora-Chefe da Fazenda Nacional em Mato Grosso do Sul, com endereço à Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, 03 -
Jardim Veraneio, Campo Grande/MS, CEP 79037-100.

RONILDE LANGHI PELLIN

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS

E DE SISTEMA DE PAGAMENTOS

CARTA-CIRCULAR Nº 3.523, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011

Divulga procedimentos relativos ao reco-
lhimento compulsório sobre posição ven-
dida de câmbio.

Tendo em conta o disposto na Circular nº 3.548, de 8 de
julho de 2011, esclarecemos que, para fins de controle do cum-
primento da exigibilidade sobre posição vendida de câmbio, bem
como para movimentação de recursos e verificação da existência de
eventuais custos financeiros por deficiência, as instituições finan-
ceiras que fazem acesso ao Sistema de Transferência de Reservas
(STR) pela Rede do Sistema Financeiro Nacional (RSFN), devem
utilizar o Grupo de Serviços RCO, do Catálogo de Mensagens e de
Arquivos da RSFN, preenchendo o campo "CodRCO" com o código
"13 - Posição Vendida de Câmbio".

2. Para as finalidades listadas no item anterior, as instituições
financeiras referidas no art. 1º da Circular nº 3.548, de 2011, que não
acessam o STR pela RSFN devem utilizar a transação PRCO500, do
Sistema de Informações Banco Central (Sisbacen).

3. As instituições financeiras referidas no art. 1º da Circular
nº 3.548, de 2011, não devem enviar a mensagem "RCO0002 - IF
informa Demonstrativo" referente ao recolhimento compulsório sobre
posição vendida de câmbio, uma vez que o cálculo da exigibilidade
será efetuado com base em informações já disponibilizadas pelas
instituições ao Banco Central do Brasil.

4. A posição de câmbio utilizada para o cálculo da exi-
gibilidade é aquela apurada após o fechamento do movimento do dia,
considerados exclusivamente os valores registrados até a referida da-
ta.

5. A consulta à referida posição de câmbio, por moeda, pode
ser efetuada por meio da mensagem CAM0050, após o fechamento da
grade para registro de eventos de câmbio. A equivalência em dólares
dos Estados Unidos deve ser apurada conforme disposto no item 4 da
seção 1 do capítulo 5 do título do RMCCI (Regulamento do Mercado
de Câmbio e Capitais Internacionais).

6. Para o cálculo da exigibilidade de recolhimento, a posição
de câmbio para a data de referência é convertida em moeda nacional
pela taxa de fechamento desse dia para venda do dólar dos Estados
Unidos da América (transação PTAX800, opção "5 - Cotações para
contabilidade").

7. Para apuração da soma das posições de câmbio das ins-
tituições financeiras integrantes de conglomerado financeiro é con-
siderada, para a data de referência, a composição do conglomerado
financeiro que constar do Sistema de Informações sobre Entidades de
Interesse do Banco Central (Unicad) logo após o fechamento do
movimento de câmbio do dia.

8. A instituição financeira titular de conta Reservas Ban-
cárias, ou de Conta de Liquidação com acesso ao STR pela RSFN,
que apresentar exigibilidade de recolhimento receberá a informação
do valor a ser recolhido sobre posição vendida de câmbio no dia útil
posterior à data de apuração da posição diária, por intermédio da
mensagem "RCO0014 - RCO informa repetição de posição". A ins-
tituição financeira que não fizer acesso ao STR pela RSFN deverá
consultar a sua exigibilidade de recolhimento na transação PR-
CO500.

9. Fica revogada a Carta-Circular nº 3.496, de 30 de março
de 2011.

RODRIGO COLLARES ARANTES
Chefe do Departamento de Operações Bancárias

e de Sistema de Pagamentos
Substituto

AUGUSTO ORNELAS FILHO
Chefe Substituto da Gerência Executiva de

Normatização de Câmbio e Capitais Estrangeiros

LÚCIO RODRIGUES CAPELLETTO
Chefe do Departamento de Monitoramento do
Sistema Financeiro e de Gestão da Informação

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

DELIBERAÇÃO Nº 672, DE 20 DE OUTUBRO DE 2011

Aprova o Pronunciamento Técnico CPC
20(R1) do Comitê de Pronunciamentos
Contábeis, que trata de custos de emprés-
timos.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA COMISSÃO DE
VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado,
em reunião realizada em 19 de outubro de 2011, com fundamento nos
§§ 3º e 5º do art. 177 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
combinados com os incisos II e IV do § 1o do art. 22 da Lei no
6.385, de 7 de dezembro de 1976, DELIBEROU:

I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas,
o Pronunciamento Técnico CPC 20(R1), emitido pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que
trata de custos de empréstimos;

II - revogar a Deliberação CVM nº 577, de 05 de junho de
2009; e

III - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua
publicação no Diário Oficial da União, aplicando-se aos exercícios
iniciados a partir de 1º de janeiro de 2011.

OTAVIO YAZBEK

ANEXO

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 20 (R1)

Custos de Empréstimos
Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IAS

23 (IASB - BV 2011)
Objetivo
1. Custos de empréstimos que são diretamente atribuíveis à

aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável formam
parte do custo de tal ativo. Outros custos de empréstimos devem ser
reconhecidos como despesa.

Alcance
2. A entidade deve aplicar este Pronunciamento na con-

tabilização dos custos de empréstimos.


